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DECRETO N°. 3.272, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

Dispõe sobre o funcionamento em horário especial da 

Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, durante o 

Evento da Copa do Mundo 2018. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo FIFA 2018, a realizar-se na Rússia; 

CONSIDERANDO que, no horário da realização dos jogos da Copa do Mundo, 
todas as atenções estarão voltadas para esse evento. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica determinado o expediente da Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sapucaí, caso o Brasil se classifique para a semifinal da Copa do Mundo, da seguinte forma: 

1 - No dia 10 de Julho de 2018 o expediente se dará das 07h as 12h. 

Art. 20  - Caso o Brasil não se classifique para a semifinal da Copa do Mundo, o 
expediente do dia 10 de Julho de 2018 será normal nas Secretarias e Repartições 
Públicas desta Prefeitura Municipal. 

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 05 de Julho de 2018. 

Jflu)( 
RONALDO RIVELINO VENANCIO 

Prefeito Municipal 
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